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RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 01/2025 

Licitação nº. PE 000191-24 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2025. 

 

A Comissão Permanente de Licitação, no desempenho de suas atribuições, em virtude dos Pedidos de 
Esclarecimentos, recebidos via e-mail, comunica aos interessados o seguinte: 
  
Questionamento 01:  
“Gostaria que fosse esclarecido a informação na qual na característica da balança digital eletrônica, o que 
se refere a expressão "CLEAR" tendo em vista outras marcas usarem outra nomenclatura e sendo assim 
fazendo que o certame fique prejudicado. Outra informa é a que se refere desligar automática, isso quer 
dizer apagar o display ou cortar a energia do aparelho para que o mesmo não funcione.” 
 
Resposta 01:  
A função "clear", termo originado do inglês que pode ser traduzido literalmente como "limpeza", 
mencionada no Termo de Referência para aquisição de balanças eletrônicas digitais destinadas à pesagem 
de resíduos nas unidades do Sesc em Minas, refere-se a uma tecla cuja finalidade é apagar ou reiniciar os 
dados exibidos no display. Portanto, o uso da expressão não acarreta prejuízo ao certame, visto que 
diferentes modelos atendem à finalidade pretendida. A nomenclatura é uma mera referência, pois é um 
termo usual para tais equipamentos. Assim, independentemente da marca, a função "clear" ou equivalente 
estará apta para cumprir a mesma finalidade. 
 
Já a função de desligamento automático tem como objetivo desativar o equipamento automaticamente, 
colocando-o em estado de inatividade (desligado), de modo a evitar consumo de energia desnecessário 
quando não estiver em uso.  
 
Questionamento 02:  
“No termo de referência, pede-se um certificado de calibração do equipamento com validade de 1 ano. 
Entretanto, após análise dos produtos no mercado, constata-se que as balanças vêm lacradas com o selo 
do INMETRO. Para realizar outro certificado de calibração, seria necessário enviá-las para outras unidades 
competentes por esse serviço, ocasionando, além da abertura da embalagem original, um custo a mais para 
fornecimento do produto. Solicito a confirmação da necessidade de tal certificado.” 
 
Resposta 02:  
Considerando que as balanças disponíveis no mercado já vêm lacradas e com o selo do INMETRO, 
entendemos que este atesta a conformidade das balanças com os padrões metrológicos exigidos e garante 
a precisão inicial do equipamento, dispensando a necessidade de uma nova calibração imediata. 
 
 
 

 
 
 

Jakelyne Costa Alves 
Pregoeira 
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